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mumcíp10 de macapá . 

D1ár1o Of1c1al 
N2202 DECRETO N9 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991. 

Macapá-AP, de 1 O a 12 de julho de 1995 . 

7hfeilo !Jl6micipal de !llracapá 
João 'Bosco !Papafio !Pau 

U«. Mun. de Planej. Urb. e Meio Ambiente 
Cfáuáio ~ 1/asque.s 

Procurador Geral do Município 
Se6astiiio qomu 4e !Farias 

SeCJ'l't.ário Municipal de Educação e Cultura 
'X{e6er !MotJalli6es 

Secretária Municipal de Ação Comunitária 
Juracy áeMJMiáa.Jlffenuu-

U:I Nl ~/95-PIIII. 

Che-fe do Gabinete Municipal 
José 1ü{Jamar qomu áa.Sil'tla 

SECRETARIADO 
Secretário Municipal de Administração 

João rJJittencourt tla.Sú'tla 

Oenolltna de "ABDALi:..AH nO;JAt" a 

praça atua~nte denominada 
"BEIRA-RIO• . 

O P~TO IMnOlPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a câmara Municipal de Mac! 
pá , decreta • eu sanciono a aeautnte Lei. 

Art . 11 - Fi ca denominada de "PRAÇA ABOALLAH 
HOUAT", a praça atualmente denoainada da "BEIRA-RIO", com ~ 
rl!Mtro e limites constantes da planta anexa. -

Art. 2• - Seta Lel entra e11 vigor na data 
de aua publicação, revogadas aa dlsposiÇÕoa em contrário . 

PALÁCIO LAUllitmO DOS SAJIITOS BANHA, em v!;" de 
j ulho de 1.119!>. 

ViceSJr.o/eilo elo !JKuniclp~ô ele Jlãcapd 
Cfáuáio PiniW Santana 

Secretário Municipal de St-rviços Públicos 
Canos~ 4e !Miranáa rJJ. ®Silva 

SecreUrlo Municipal de Saúde 
Uifton José Ta'tlares 

Secret4.rio Municipal dC' Obras e V'tação 
rJJenjamim tla$.9cli4StÜtm 

Secretário Municipal de Finanças 
~CostaSoans 
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L&I tct _1.3.L/9S-PIOI. 

· Considera de OfiLXDADE J>OBLICA 
no MuniCÍpio de Macapá, a '!A~ 
SOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAl.RliO 

NOVO BURITI ZAL" . 

Faço saber que a câmara M\lnicipa~ de M.ac! 
pá, decreta e eu sanciono e aeguin~e Lei : 

Art. 11 t consideraO. de UTILIDADE PÚBLICA , 
no ll(w)iCÍplo de Macapá, a "ASSOCIAÇÃO DE MOIIADORES DO BAIRRO 

MOVO BUJil'liZAL", c011 sede nesta cidade, nos terQ6s da Lei 
n• 097/79-PMM, de 24 de maio de 1. 979 . 

Art. 2• - Esta Lei . entrará em viaor rra data 
•de sua publioaçio, revoaadae ae dispoaiçÕe• em contrário. 

julho de 1. 995 . 
PALÁCIO LAURIJmO DOS SANYOS IWIHA, ea 05 de 

4'-e:~e . 
i1o BOSCO~AÚiO PAES , 

P yz'1'0 MUNIClPA!. DE MACAPA 

. : : . mumciPIO DE mncnPn .. . . . .. , 
DIARIO OFICIAL 

Chefe.do Gabinete Municipal 

· · JOSÉ RIBAMAR GOMES DA SILVA · 

. ( ORIGINAIS ) 
Os textos .enviados à publicação, deverão ser 
datilografadoS e acompanhados de Oficio ou 

Memorando. 
O Diário Oficial do Munlcfpio de Macapá, poderá 

ser encontrado na DMsão ae Apoio Administrativo 
da SEMADIPMM. ... ... 

(HO!ÃRIO DE ATENDIMENTO) 

Das 7:30 às 13:00 h., de segunda a sextas-feiras. 

· (RECLAMAÇõES) 

Deverao ser dirigidas por escrito, à DMsão de 
Apoio AdministratiVo da SE.MADIPMM, até 08 

'(oito) dias _após 8' publicação. 
O D.O .M. de Maclipé é lmpressô na Gráfica e · 

Editora VÁLCAN L.TDA., com sede na Av. 

.. Raimundo Alvare~ da Costa, 690-B, Centro -
.. - · ~papá • AP ' 

DECRiif!O N9 463/95-PMM, .. de 30 de junho de 1995. 
C,~ .:.'. . 
• (; · ... 'f • • 

~:·o ·.,PreteHP Municipal de Macàpá, usando 

das atrtl~içO~s leg~ qu~ lhe são conferidas pelo Art. 222, 
' ; 

IncisoS.! e 11, da Lei Orgânica do Muntcrplo e considerando 
•. . 

os termqs do Otrcio .n2 143/95-CG/PMM, datado de 02 de 

junho de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12 - EXONERAR GUMERCINDO DA COSTA 

MORAES, do Cargo de Provimento em Comtssao de Agen

te Distrital do Bailique, correspondente ao Código 

DAS.101.1, do Grupo Dtréção e Assessoramento Superior 

DAS.100, da Agência Distrital do Bailique, a partir de 05 de 

junho de 1995. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroaglndo seus efeitos legais a partir de 05 de 

junho de 1995, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Maeapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 

30 dias do mês de junho de 1995 . 

p/JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 

Secretário Munl.cipal de Administração 

DECRETO N2 464/95-PMM, de 30 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos 
I e 11, da Lei Orgânica do Municrpio e considerando os ter
mos do Oficio nl! 143/95-CG/PMM, datado de 02 de junho 
de 1995, 

O EC RETA: 

Art. 12 - NOMEAR DEUZUINO PINHEIRO PENA, 
pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Civis do 
Municfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
categoria funcional de Artffice de Mecânica, classe C, nfvel 
13, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Agente Distrital do Bailique, correspondente ao Código 
DAS.1 01 .1, do Grupo Direção e Assessoramento Superior -
DAS.100, da Agência Distrital do BatUque, a partir de 05 de 
junho de 1995. 

M 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos financeiros a partir de 
05 de junho de 1995, revogadas as disposições em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 
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Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
30 dias do mês de junho de 1995. 

p/JOÁO BITIENéOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 465/95-PMM, de 30 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e V da Lei Organica do Munlcfpio, de 20 de junho 
de 1992 e, considerando os termos do Processo Adminis
trativo no 00444/95-PMM, datado de 04 de maio de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12- LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/SEMED o servidor JOÃO MACIEL PEREIRA, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Celetista do Municfpio 
de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria 
funcional de Auxiliar de Artrfice, classe A, nfvel 01 . 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURJNDO BANHA, 30 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
30 dias do mês de junho de 1995. 

p/JOÃO BmENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO NO 466/95-PMM, de 30 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das 
atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, incl
sos I e V, da Lei Organica do Municfpio, de 20 de junho de 
1992; considerando o disposto no Art. 110, § 22 da Lei nCJ 
133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980, combinado com 
o Art. 81 , Inciso VI da Lei nCJ 8.112/90, de 11 de dezembro 
de 1990 e finalmente o que consta nos autos do Requeri
mento no 1641/95-PMM/GAB, datado de 28 de abril de 
1995, 

DECRETA: 

Art. 19- CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMEN
TO à servidora DELMA QUARESMA DE OLIVEIRA, perten
cente ao Quadro de Funcionários Públicos Civis do Municf
plo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria 
funcional de Auxiliar Técnico em Administração, classe A, 
nfvel 4, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SE
MED, pelo perlodo de 02 (dois) anos. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçõ~s em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
30 dias do mês de junho de 1995. 

p/JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 467/95-PMM, de 30 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, inci
sos I e V, da Lei Otgâ.nica do Municfpio e considerando o 
disposto nos Art. 215, 216, § 12, 217, Inciso I, aJfnea " c", 
218, 67 Parágrafo Único da Lei n<2 8.1 ~2/90, Arts. 36, inciso 
11, 47, 50 da Lei Orgânica do Municlpio, Art. 20 da Lei n2 
479/92-PMM e, finalmente o que consta na Justificação Ju
dicial n<? 1931/95, anexada ao Processo Administrativo n2 
00407/95-PMM, datado de 24 de abril de 1995. 

DECRETA: 

Art. 1Q- CONCEDER PENSÃO VITAÚCIA a senho
ra MÃIILDE DOS SANTOS MACIEL, companheira do ex
servidor RAIMUNDO UNO DA SOLEDADE, ocupante da ca
tegoria funcional de Motorista Oficial, classe TP. 011 .5, per
tencente ao Quadro de servidores Inativos do Municfpio de 
Macapá - Prefeitura Municipal, falecido ém 14 de abril de 
19à6. 

Art. 22 - A pensao de que trata o artigo anterior, 
será paga mensalm~nte à beneficiária no valor de 100% 
(cem por cento) dos vencimentos integrais do· Cargo de 
Motorista Oficial, Classe E, nfvel 30, acrescido de 35% (trin
ta e cinco por cento) de anuênios, 20% (vinte por cento) por 
encontrar-se na última classe e nfvel das respectiVa carreira. 
a partir de 14 de abril de 1986. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de st,~a 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 
14 de abril de 1986, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
30 dias do mês de junho de 1995. 

p/JOÃO BfTTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 468/95-PMM, de 30 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e· V, da Lei Orgânica do Municfpio; conside
rando o disposto no Art. 40, inciso 111, letra "b" da Constl-
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tuiçao Federal; Art. 67, Parágr~o Único, Art. 186, Inciso 111, 
letra "b" da Lei n'i! 8 .112/90; Art. 36, inciso 11; Arts. 46, inciso 
111, alfnea "b", 47; 48, incisos I e V, Art. 49, Parágrafo Único 
da Lei Orgânica do Municfpio, Arl126, Art. 127, Inciso I, alf
nea "c", da Lei n'i! 133/80-PMM, Art. 96, inciso 111, letra "a", 
Parágrafo Único e Art. 104, incisos 11 IV e VIl da Lei Com
plementar no 001/93-PMM regulamentada através do Decre
to n2 235/95-PMM, datado de 03 de abril de 1995, do Estatu
to do Magistério Público do Municfplo de Macapá e, final
mente o que consta nos autos do Processo Administrativo 
n9 00207/95-PMM, datado de 21 de fevereiro de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12 - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR 
TEMPO DE SERVIÇO ANA COSTA BARRIGA, matricula n2 
620008-4, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Grupo Ocupacional do Magistério Municipal - Prefeitura de 
Macai>á. ocupante da categoria funcional de Professora, 
classe B, subclasse E, nfvel 23, lotada na Secretaria Municl
par d~ Eç1ucaçao - SEMED, correspondente a carga horária 
de 40 hóras semanais. 

Art. 22 - A servidora perceberá mensalmente como 
proventos integrais de sua aposentadoria, o valor corres
pondente ao vencimentÇ> do Cargo de Professora, classe B, 
subclasse F, nfvel 29, c.orrespondente a carga horária de 40 
horas semál"'ais, acrescido de 28% (vinte e oito por cento) 
de anuênios, 20% (vinte por cento) da gratificação de apolo 
ao ensino, 20% (vinte por cento) da gratificação de nrvel 
supf1r1or e 2/5 (dois quintos) da Funçao Gratíficada de Dire
tora Adjunto da Escola Municipal de 19 Grau Uderança Po

pular, Código CAI.201 .3. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, rev~adas as disposições em contrário. 

REGISTRE.SJ=, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAtÁciJo' LAU~INDO BANHA, 30 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

PJefeit~ M.unlcipal de Macapá 

Publicado nesta s'ecretaria Municipal de Administração aos 
30 dias do mês de junho de 1995. 

p/ JQÂQ BITTENCOURT DA SILVA 
SecretáÍ'iO MÚnicipal de Adminlstraçao 

DECRETO N2 ~/95-PMM, de ~3 de jul~o de 1995. 

O Prefeito Municipal d,e Macapá, usand,o das 
atribuiç&s legais que lhe sao cqnferldas pelo Art. 222, inci
sos I e 11, da Lei Orgânica do Municfpio e considerando os 
termos do Otfcio n2 0146/95-CG/PMM, datado de 07 de ju
nho de 1995, · · 

. .. :ç; C"R ET A': . ;, ~· 

• ,. . Art. 12.- NQMEAR EUZOMAR SOUZA SILVA. per
~~1.c§f)f~ ~6. '(j~ádro. de Pessoal Variável do Munlc.fpio de 
~~~~~· - Prefeitura Municip~l, ocupante da categoria Fun
C,!~raf ae Econo!"'ista, classe A, Nível 1, para exercer o Car-

.. 

go de Provimento em Comissao de Diretora Técnica Admi
nistrativa e Financeira da Empresa Munlcip~ de Desenvol
vimento Urbano de Macapá - EMDESUA, a partir de 15 de 
maio de 1995. 

Art. 211 - Este Decreto entra em v1gor na data de sua 
publicação, retroaginélo seus efeitos financeiros a partir de 
15 de maio de 1995, revogadas as disposições em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 03 de julho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Preteit6 Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
03 dias do mês de julho de 1995. 

p/JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 470/95-PMM, de 03 de julho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de 
suas atribuiçoes que lhe são conferidas pelo Art. 222, inci
sos I e 11, da Lei Orgânica do Munlcfpio e considerando o 
que consta no Offcio n2 0211/95-SEMS/PMM, datado de 29 
de maio de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12- NOMEAR MAGALI CRISTINA PEREIRA DA 
SILVA, ocupante da categoria funcional de Enfermeira, 
classe A. nfvel 01 , pertencente ao Convênio n9 021/90-EM
DESUR/PMM, para exercer o Cargo de Provimento em Co
missão de Chefe da Divisão Médica Hospitalar, correspon
dente ao Código DAS.1 01.1 , do Grupo Direção e Assesso
ramento Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de junho de 1995. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos financeiros a partir de 
01 de junho de 1995, revogadas as disposições em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 03 de julho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
03 dias do mês de julho de 1995. 

p/JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Admlnistraçao 

DECRETO N2 471/95-<PMM, de· 05 de julho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usan
do das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

Art. 222 - I e V, da Lei Org~ica do Municrpio, de 20 
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de')unho -de 1992, ·combir1a1:1ó cohl ·o diSposto no Art. junho de 1995. 

2º da Lei nº 364/90-PMM de 26 de março de 1990, e 

tendo em vista. os termos ,qo. prpcess~ ~º . 04257/95-

PMM, de 14 de junho de 1995. 

DECRETA: 

Art. 1 º -OUTORGAR em caráter de USO DE

FINITIVO, a placa de aluguel tipo Táxi, de Prefixo 

TX-0385, ao senhor JOSÉ OSMAR MARTINS PI

NHEIRO. 

Art. 2º - A placa objeto . da presente Con

cessão, não poderá ser cedida, alienada ou transfe

rida a terceiros, antes de completar 01 (um) ano de 

USO DEFINITIVO pelo Concessionário. 

Art. 3º - A cessão, a alienação e a transferên

cia da presente concessão, dependerá de anuência 

expressa do poder concedente. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a contar 

da data de sua publicação, revogando-se as dispo

sições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 05 

de julho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

JECRETO Nº 472/95-PMM, de 05 de julho de 1995. 

O Prefeito MúnÚ:ipal de Macapá, usan

do de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do Município e 

considerando o que consta no Ofício nº 0212/95-

SEMS/PMM, datado de 29 de rriaio de 1995, 

DECRETA: 

Art. 1º - NOMEAR ROSEMARY TOMÉ DA 

SILVA, ocupante da categoria funcional de Técnica 

em Edificações, classe B, nível 08, pertencente ao 

Qu~dro de Pessoal Permanente. dp EMDESUR, para 

exercer o Função Gratrificada d~·Che~e·da Seção de 

Zoonoses, correspondente ao Código CAI.201.3, do 

· Grupo Chefia e Assistência lntermadiária - CAI,.200, 

~ da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de 
, .. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos financei

ros a partir de 01 de junho de 1995, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 05 de julho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis

tração aos 05 dias do mês de julho de 1995. 

p/JOÃO BllTENCOURT DA.SILVA 

Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 473/95-PMM, de 05 de julho de t 995. 

. . 
O Prefeito Municipal de Macapá, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municfplo, dt;~. 40 .de junho 
de 1992; considerando o disposto na Art. 69,, 1n:cls<;>. l. da·L;el . 
nº 133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980 e ainda o·-que 
consta nos autos do Offcio nº 266/95-SEMED/PMM, datado 
de 08 de junho de 1995, 

DE GRETA: 

Art. 12 - EXONERAR A PEDIDO DILDA NATAUNA 
SANTOS PICANÇO, do Cargo de Provimento Efetivo do 
Magistério Municipal - Prefeitura de Macapá, da categoria 
funcional de Professora de .11! a .4!!. Sérié, classe A, subclas
se A, nfvel 1, a partir de 24 de maio d~ .19~?- · · 

Art. 22 - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Pessoal, providenciará os atos 
necessários ao cumprimento do presenté-Deicrêfo. : · 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigoc ná çtata de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legai~ a partir de 24 de 
maio de 199?, revogadas as dJspo~IÇõ~s em contrário .. 

REGÍSTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM~RA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 05 de julho de 1995. 

. ·: ··,, 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES. 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
27 dias do mê!fdà junho de 1995. · " · 

p/JOÁO BITi'ENCOIJRT J)A·SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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p o R TA R I A ··~95-SWD 
O(A) ..cAIITAIUO<A) MUNICIPAL 011 ~. uun<lo das lt 

DijlÇÕu qvt lhe aào ~onferlcleo pelo Atol. na, 1nl"l lo I1 da Lei Dreintea 
llunldpto: conolder.,do o Art. 5?. tnctooe 1 e 111 do Re81Amto Interno 
SEMAD e o Decreto nt .131/94-PJCN, OOAiblftado COM o Al"t. l6 i.n~ieo Vl l , da t 
Dreinlca do ~1chio e, ainda qut consta no l'rocuao Aelalnutrouvo n•:K" 
95, datado de a de aarço d<O 111~. 

IISOL.YI: 

Al"\.1.•- IKTJnÇM o• thaoo da Porurta n• 3t7/U-P-SEMo\D, dotA 
do 1 9 de dn.,.bro de 199• . qu.e paooa a v!aorar c011 aa oeaulntea r~daçü · 

"An.l•- eoiiCIIDI:I UCIIIÇI.-Pifla:O ct. 03 (treol MUU an ur 
dor Olln'AUIO DC ADVIDO liOVI.A, ocupante da Cateaorll F\lnc1ono1 de Pro~ ... 
Clo.uc D, Subclaooo t, lll"ol 10. lotado no See.-etarla Mllnlcll',.l de tducaç 
no peril)(lo de 01 de !everelro à)() de abrll"" 1995, •• virtude do rot•n 
oerv1áor hanr •-plotado tlu001l qulnqu~nlo de efetivo uerdcio (1984/1989 

Art.l•- t:sta Portaria entra •• v1aor na date de aua pub .. tcaoào, 
voa&dal u dJapoalçÕea e• contrário. 

aç~nu-111 , l'lllll.J.OQE-n I ~SI. ... . •.. '11.-
PaliiC:lO IAUUIIOO MIIIA. IJ ~ 

St.:;:J~JO DE AD!ClJOIJS~RAÇÃC 
df' 199';, . 

Pu!lllc:odo nuta ~rotor~a u.nlctp&J de Adlllnto<nçi~ . •u• • .2! 
diu do w.êe de . . . , ~Y\$ . .... . de 199'> . 

p o R r A R I .14 ,._.~m-StNAD 

O~) e&CIUITÁ"lO<A> llil..-ctPAL o• A~, usando dia at 
bulçÜfs que lhe aio conrerJdaa ptJlo Art . 226. 1r.c1ao li ela IAJ. Orr•ntea • 
Munlc plo: conn<lerendo o Ar~. ~1, inc!aos T • 111 úu h&•.,.nto lntemo 
SltiiAO f o DOCNtO nt 331/9•-PIOI, COI!bina<IO Cotl O Art . 36 1no1so VU , da l..t 
Or1Mlc:a do Mllniolp1o •, aJnc:la qu• oonata no Proeeaao Adaln1atralfvo 
00037/ .. , ú&tado oo 07 áe outl$bro de 199•. 

8EBO&.YE 1 

Art.lO- CO.CIDD l.J.C~O <lf 00 (aela) MUlA pa,_ o ocrvldo• 
Dp!AS AII!'OOO SOUZA OLplliA. ocupant! da cate1oru ru.-,clonal ~ Auu u a : 
Teu,1co .. Adsutla~raçao. Clpaa C, Na.val JO, lotado na Seeretarta ttunu• 
pa. de Adoanlatr"''ao, no poriodo do 01 de aaoato do 1995 o 31 de Janolr• 
dt 199~, en vt r tudo do aorvJ<IOr navtr eoi1W)Utado 01 (1111) deeenio de e te~ 
vo uercic1o (1 982/1992) . • 

Al"\.zo- '•tt Portar1a el]tr& ee vtaor na GAla <11 aua pUI>llcaçio. r • 
voaadaa u dlçot~çou "' contrario. 

,. 

. ' ('. ' ·.:~. 

"i>yaucaoo n•~;a _$el:\-.~arl , ll..., lclpal do Adalnlatraçio. aus. ~g. 
cU as do ooea de . . ••. ~· ••••. de 1'1'15. 

PoR r A R 1 A ••ALt..t9S-SUIAO 

,, 
J· 

, _ OCA) -C'!IITAIUO(A) lloiiUNieiPAL 011 ~. unndo l!•• ll 
tnuçoea que lbe eao oontel"Jdal pelo At't . 22a. anc110 Il, da Lei Oreantca 
lillllnlc{pso; coneJ6er.rnto o Art. 57 • tnosooe 1 • 111 do ••a1etnto I n temo 
IIDIAD e o Decreto n• 331/94-PIOI."cOIIOlnado cut1 o Art. 36 , !notao VIl, da L 
Otaôntca 4o ll\lntc!l.p1o. . , • -

· Conai4arando Qllt D oary1dor tete 02 (duu) taHu no ~n}aratl clo 
U89/lt9-4, ioatenclaftdo-•• o per-lodo aqu.laitho ele aua t.lcença-1'.-e•lo r 
Ml!l ela aaoato e acta.atro de 119 .... c-foNldlde c- o Art . 88 , Parae 
to Unlco, da 1..11 n• 8 .112/90 da 11 ele clfMMI"' de lt90, apUcada alõba•o 
r1-nte ao latawu jiOr rur.etonarloo l'ul>lleoe do 11tnucip1o- 1..11 n• 133/8 
Pllll , de 2& de dn-ro de 1110 • tlnal•onte o qu~ coneh no ProctNO Ad 
ni&tratlvo n• 111/9~, da\.ado 00 Zl de rtvcretro de 19!15. 

RIIIOLVI: 

.art,1o- CO.CIIIIta loi~O ele 03 (trea) ..... ao aorv ldor p 
L9 ftiii&DA UTfllllOWir, OCUIWIIIte da Cateaorta 1\lnolonel ele AMltlce de 
canlca. Cluae D. •lval 16, lotadp (la SecNtaru -1cipal cte . sorvtçoe 
bl lcos, no perlodo de 01 de acooto • 31 de outubro do 1tts. ~orr .. pon<llr 
ooo lnteratlelo oa JulhO de lt81 io outul>ro de 1914 . 

Art.l:•- ~•t! Por\..,..1a . _,tt'·& •• "tao,. na data cSe aua publ lcacão . 
voaadaa U . ollapoolçoee e.• COilU'arlo . . , 

Adloinlatração. aos • . I.'J. 

P O R F A R I A •• &_,,_... 

~ -CASTAA~o<A) MUNICIPAL 041 ADMINiaTIIACAO, uundo dae 
at.,.t'bulçÕ.e que lhe •Ão conferltSu pelo Art. , 228, inctaoe lI Oa Le t 
Or~inlca do l!llntciplo, coiiDlnado cott o Art . 51, lnc-laoa 1 t lll do R! 
&1Mnto lnteMo da SDIAD e pelo O.ereto nt 331(114 .. ,.. e. conal derando 
flnalMnte oa tenaoa do lleooorando n• 086/95-0tcii/SEIU'l . daUdu de 02 
do junho do UIS. 

RESOLVE 

Art . I • - Dr:SlCMM IIAUU!A LOIRA TA. DOS SAIITOS OLMIJIA. perten 
conte ., Ouetlro de JuncionÁrloo PÚbhcoa Clv1a do 11\:ntclpio de Mae! 
pâ·Prateitura Mun1cJ.v•l, ocupante 4a eateaorla .tunctonel de Ticruca 
•• Co!ltobl lldade . claut' C, nivel : &. para rnponder pela utul"r da 
Dhlaio de Movlooe:\teçi.o e Rcc-Juoa, correapondente ao tócnao DAS . 101 . 
1. do Grupo Direção e Aaaoaao.--e.1tt> llUr-rtor--OAS . IOO. da Sac ... tal'1a 
IC\&niClp&l de rtnançu, qu~ e.ntr•ri e• 10&0 de tériaw, no ptriodO Clt 
03 eM jult>o a 01 de aaoato de 199> . 

A1"t . 2• - t..ta f"ortarta entr1 •• viavr na data :lt &UI pvbl!C'! 
ção , revo~adaa as dupoolçoes ett eontrirto. 

IIIOISTRl-St, PUI~lQUE-SE E CU!IPRA-!1: ~~\)_-
PalÍClO IJoURlNOO BAII!IA, a\5 de~ d• 199: •. 

J~AS1LVA 
SocretÁr1o •un•c•pal ct• Adatn1Stl'açio 

d !.u d o ..e. de 
Mun\ Clpal de Adllnt otraçiu, aos fil!J 
oe 199~ . 

P O R J' A R I Aóutf tts-sDWI 

0(1') ·~C".-TÂ"IO(~ lloi!UNICIPAL o• AOM!Nienu.çAo, Uaan<IO de. SUl 
atr1bu•ç9ta que lhe aão conferidas paio Art .228, 1nclao 11 , da L.el Ora~,,, 
elo J!untc:l.pio e cona1Cie.rando o Art . ~7. tociaoa 1 e UI dO 1\eallrlonto interr 
<la !~, e o Decreto . nt331/!14-PIIM, c-blnado roe o Art . l& , tneilo Vll. c 
t.e l oraÂI'Ii ea elo Jlun1r 1o1o e o Art.118 da 1..11 n•U3/eo-P~oM, " a1ncle o 11" 
eonGta no Requer!..,ent~ 'li 329~/95-P*/CAJ . data<IO de 0~ de JUnho de 1 '19~ • 

IIISOLVII 

Art.ll - a.cllllll LJçbç.l..PdlllO ele ao ( crJntt.) cUu, à serv ldo• 
JIIAIUJ.DIS IC CAJIVALHO IIAIIIIlOtO, oc...,ante da cauaorla fUncional de Aml11 
técnico 0111 t.dlointstraçio, çlatse A, nivet -o•. lottda na SacNtarla IIUni• 
pol de !ducação/SEIIf.D, no puioú da 12 de J\111110 • u _oe Julho de tt9s, • 
vlrtu<le do Servidora naver <aNnletado 01 (hum) Quinquento de efetivo exer 
no (1988/1993) . · 

Art.z• - EaLa Portar1a entra e. vtaor na dat• de aua Publ1r.•ç* 
"troaaindo_ .. ua efe1tOf leaua a partir de 12 de Junho .ae UtS, .-evoaad> 
as dlapoeiçoea •• cont~ar1o . 

de 1995 . 

k~·-Mc 
J - rn. 

~ublt~ado ntata rotarla MUft\tlpa1 de Adalniatracao . aoa ..• v , ~ 
diU dO 01ea de........ • . . • • .• • ••. .. (!e 199S. 

o~ -CftWrAfltO~ lloiiUNICtPALOII ~o. uoando ~ac at: 
butçÕ,a que lhe aão con1"eridu pelo .Art. 2211, tnctao 11, 111 IA1 Oraan•~• 
NUnic~pio : conaldaran<IO o Art. S?, iociaoa I e 111 do Re&J .. nto Interno 
S!JIAD e O Dccre~0.)\0 33l/t4-PMIC, COMinado COM O Art. a., 11\CIIo VIl, da l 
Orainlca do Nuniciplo a . que conata no Proceaso Adw1nia~rat1 vo n• 00477/'1 
datado de 11 de •a.io da 1995 . 

lt.IS OLYB : 

Art.lO- CC*CIDia .LICIIICA-I'IIIu. O de OS (tr;a) ~~eau pua o .. rvl<l. 
aA.UMeO J19UU10 w ranu ~GUII. oc110antJ ela c,.taaor1a h'"c•onal 
Au&JU•r 7ecntco ••Aát!!Jat:ragao, Claue 8, H vai ·cw, .lo- na Secrelar 
""ucipal da Acla1ninraç811, no periodo de lil Cio Junl)o ..... ~ l.l <1..• oatellbro .• 
199'>. c orr• aponcknta ao q\Hnquêll.lo de Mio de 1984 a _,b· d l!' 19119• ·· · · 

Art.zo .. !ata Portaria entra n viaor n~·ljl.&t&. de ou&>~bllcaç.o, 
troaatndo •tu• efeitos ~eaaia a 11art1r do dia \1 ele ,Junho da 1119~. rnoa• 
aa: cUapoaiçoee •"' eontrarto . 

IIGUfti-U. ~Oft-81 I ~-U. 
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da 10115 . R I 8 O L V I : 

Al't.l• -~ ucblçl....rdln.o * 03 {trêa) ...... à orvi<lo 
J0411A DAS ~ AJIACI.Jo IIJIIAaS, oeupll!lte de ceteaorla t\lnc.lonal de l,aent. . 
A.,d.dnbtraça.ô, clut• A, nhel-0' , loU4• na Secretar!• MWlleipa.l oe E4U 

l'ubllca<IO ne tca retca.ra JC\mlclpal de ActmtAiarração , aos • • O~ çao - 3Qitll, ..., pedodo * 01. de. JvJJ>o a ao 4t MU!!IIIro da UIS, •9 "il't\1 

-!·~~!s:_:d~o~-~-·~~·~.:.:..:,t:"J:,~~~ .. :.;·:.;·~·~·.J.:·.;.-·;,..· ~ ,c::•:_~l!9!9S::_·:_ __ _: ________ da aervldora haver COiiJ>letad.o OI (hun) Q\linquonJo de etettYo ne.,-rieto{l98 
'V - .... • 1993) . 

poR 7 A R I A fti~/9S-SEMJ.D 

~ eECfUiTÃR~ -..NJC.IPAI. OE AOMlNI~çAo, usando cla.s a 
biUçÕet que lhe aiio cont,ricl"-• pelo A.N. 128 , inolao U, do Lei Orgart>Ca 
Muntc{plo; oona1do~dp o Art . ~7. !r.olsoa 1 e III do RaRi .. nt o lntrrn~ 
S~ tO DeeJ'etO nt 331/94-PMII, C~bln&do COft O Al' t , 36, lnclao VJ:l, da 
Qraintca do Mwüdpto . 

Conslcleranclo que o nnJclol' teve 31 (trt n<a e uul faHaa no O 
nlo d• (1981/199: ). qur forem oaeas nos ~ese• d~ 8brll de 1991 à outubro 
1993, dt conCol'llidllde cota' o Ar;. 88, Pa.ráarato único, d11 INl n• 8 .112/"90 
11 da do&.,~ro do 19i0, aplicada subalcllári~tnte ao Estat~lo dos r unel 
rios PÚblicos do llun1CÍp1o-Let n• 133/80-PMI'I oe Zb de oezew.bro dt 1980 
t.natMenta o que conAta no Proceaao A~LQiatrattvo nt 2~310~, datado de 
~u~~l~. . 

11 B ' O L V I 

Art. t•- COftCEPl!R Ll~A...PIIblto de OI> {nls } •uu "" urvldor 
si SAaAIVA, ocupante da Categoria FunQ1on.t dt Arttrlce de ConRti'Uçào C• 
(''-o;aa li, "ÍYel o~. lotado r>a Srcreterta MuniUpal de Obru • Vlaçio, no 

\ de OI de •toc·~o à 31 de Janeiro de 1!19&. ro~J"eapondente ao lnt~M 
, Jt urço de l981 .i novuobro de 199J . 

Art . 2•- Eata Portaria entra •~ Vl &Or na date de sua publ lratin, 
vo«adaa as cltsposlçÕea ec eont rárlo . 

SlLVo\ .-

!'>bhcaoo nutal&cr:et la Hunu:lpal de Ad01ln atra~io, aos .• 03 . 
duo cl1> """ dr .. .. i..u.1li\.6J ..... . Ot 1995. 

• O(A) aEC"!TAAI04"\)·MUNICI"J'L Olã ~18Tfi!AçAO, unndo dea. al 
but çoea QUe lhe "*li conrcrJdu 11o1o Af't . Z28, tnéuo lJ:, de l.el O"I!JI'II' 
do MUI'IIc:ipJo; COI\IIIdérando o Art. 57, lliCUO.S T e III do Ug> .. nto Jnter 
da Sfl'IAD e o Deereto n• 331/tt-Pitll, cOI!lbinado co!l o Al't. 36. lnclao V1 
df L& I Oraátuca <10 l!unlciplo. · 

.V.t.21 - tasa Po,.tarfa ,ntra ea vigor na data de •ua l'llbli~à 
revoaades as dt&posiçoea ~ contrar>o. 

·<1111 1U5. 

PubltC'ado nesta ~t'etarta \lntc:lpal da Aa.lnlatraçiio, aoe •• ~. 
dtu do ..;~ ele .. .... -Jii.I.I.L/110, •• • •• •• • •• , .de 19!1!>. 

P O R T' A R I A •· .US...Jas-PWC. 

~ -e.-IITARIO(A) MUHtC~AL DE AOMI-TfiiAçAo, uaantlo das 
etrlbutçõu q_ue lh.e são conre,.1daa palo Ar:.l/,8, lr>otao J: da JA1 O.t'aã 
nlc:a. c!o llwuclpto, C<lllblr.ado com o llrt .S7, Jnclsoa 1 ~ u. Cio lle&laentÕ 
lntePr.o da SlMJ.O e pelo Dect'ato n • 331/94- I'JCM e . eonel derando ttnal•e:nte 
oa ter~~PS do l!eor:oranao o• 01195-ASSES./SDCI'WIIA. clatad.o dt J.l> cl<t eas o de 
199>. 

11 E S O I. V f 

#ort.l" - DESlG"AI\ MAIUA G0111!1't OOAII'r$ 111:'1.0ttAfS; 'perhncentr ao 
Qua.dro de Func1on!Ír1oa PÚblleoa C!vb do lf\IJ>a·cÍplo ú '~~aupá . P-.rattw-a 
Hunlelp•l , ocupante aa cate&OI'la runctonaJ de Contadora, claaae A, nive1 
4, ~'""' ruponda,. pelo AIP .. o'l' , ~ "iíi*r>ond•n te •o éód!ao DAS . lOl. ~, cfo 
CJ'Up') Dtrtção e Anuaol'-nto Sup tlAll.lOO; da Setl'et.&1'1& ~~~.Lpd 
de ~':&nCJMento, UJ'beni ... ção • Me:• • eo•.r, que cntNIJ'i •• AO'I'o df' fi 
rlas . no perlodo de 03 de ju.ho a O~ ·d• aaosto de 199>. 

Ar~ . ?• - ta ta l'orurla ~ll~ ·ea vicor na data dP eue pub uc:! 
~io, ,.~oaadas as d1epos$ções em c Âr1o. • 

Conuderando q"" a aerv1clora t&ve H (q,uuonal faHu no Q]!lnq dtlU 
ruo d& (1988/19~1. que foraa P•au nos ~~esu. de fev;"rP>ro <1e l99J • • ---------'._.L----~-----+-------_. ____ _ 

aoa .QJ 

r de l994, do con:tonolclacla CCI<II O AJ'l, &8, J'&l'&l. <;.&fO· Unioo, da Lel r.• 6. U 
e li de clf1eeb~O de•l990,, .,llc~& .Ubaicllarf~ente &D 2a~&tuto O 

. Oh&J'Ioa Publ1eoa do ~1otp1o- !.e) ·n• 133/80-PMk ele 26 de <le&..U 
d~ _JfO e , !tnal&en<a o que c~ata no Proceaao Admlnlatrottvo n• 266/9$, 
tado dt H c!t a arço de 1195. 

Al't .t•- COliCIQID LICDIÇA-PR!atO. de 03 Ctrill mese11 , a "'"-v i dot 
DQIIIJ.CAZ :sovzA P~, ocupante ela Ca~•sorJa FW\clonal de Autuliar de 
t!rl.l;e. Clalle A, lflY'tl 04, lo't.W. (I& Sec,..,tar•a lluru e>~pa1 de Sarvl;oa 
Dltcoc , no, paJ'Iooo de 01 da aaoato.a 31 oe outubro de 199~. corresp~nd~ 
~o lntera~lcJo ele Jano>ro da 1868 a abril ele 1994 . 

Art. 2t- Sata Por tarJa entra e11 vlaor na da•• de sua publicação, 
voaa.c!aa •• <llapoalçÕÍoa •• COI\tf'á.r'fo. 

Pul!Hcac!o nut 
lilu do •a• de ... .. 

~Q del99~ .. 

· '>YIJC1pal de Ac1ml n1atraçiõo . aoa . Q.l 
•• de 199S . 

P O · R r A . R I An2'r 

O~ 85CA&TMIOCA) MUNICIPAL.~ ~çAO, U&IIOciiD de.au. 
atdb'.otç9e• quo 1"- oâo eon1'otJ'Idu pelo Art. 2?11,. i no t 10 II da Lei Q.l"ll&n1 
do llunlc:!plo, eonatderatulo o Art . 57, ine1aos 1 e III do Raa11•onto Interno • 
S311AD o o 0>8ereto n•331/94~PIOI , cotlblnaclo c o111 o Art .:t6, inot ao VU , d'e L. 
Orain.lca cl9 MuntcipJo e, ainda o que eooua no ~\"o<:ê.l!lõ A<181n1.u-&t 1VO o 
0380(9~ • ...- , a.atado de l Z do abri\ de 1995. 

T&RMO DE CON'lRATO QUE EN'r.RE 
• SI CE.bEBIWI XlllUCDZQ DE NA 

CAPÁ - PlWEI'ftJRA ttuHIOlPJ.i: 

E c.r.w ~ & EQUIP! 
Jlllft08 LTDA, MA FORMA IJV.lXO: ... . ... 

· Por este i n.stl'UI!Minto ,p-.r'ticul.ar de Contrato 
que ~ntre si f'il'llla!ll de llln lado coao represe.nhnte exolusJ:va 

do 'f~r1cante C2JI ~lfCAS 8 IQ(JIP~. L~A, penoa jur{dj. 
c a do di:roi to privado, aediaaa e11 fiao Jo!le doa Pinn..J.a, Est,! 

,do .d? Pa.raná, a Rua Marech.a.l Remes, n• ll08, tna?rita no 
niaterio da Fazenda co~ C~ 85.072.23,/000~-20 , Inacr içio 
tac;lual 105.06115-A, neste ato repl'esentado por seu Gerente 
C<l.aercial Sr .• mq;vuo JOSf oelUQUES, bruildro.. <Íesqu.itAdo, 
tconomiata , CPF nt 018.508.069-S4, . ;tdentidade n• IU55A-SC,, 
residente e domiciliado e~ Curitiba-PR, à Rua são José, n• 
814, doravante denominada tão so'Jente YEIIDIDOIIA e do outr o 
lado a PRin:t~ JIJlttClPAL o• tw:APÁ-~, peuoa JurLlica de 
direito pÚltlt<:o intemo, aec:Uada e111' lt.acapá.-AP, na avenida. 
FAB, n• 840, Cen~. neste' ãto r-eptoeMntada pelo Prete1to ~ 
nicl pa.l, Sr. flr. Jolo BOScO PAPAL6o PAES, brasileiro, casado, 
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Medico, portador do ClC n• 528.984.317-53 e Cl n• 751.5S./ 
SSP-AP, residente e domiciliado em Macapá.-AP. , aito a Rua 
Rio Cranda de Norte. n• 549 - Pacoval, doravanta denOIIlinada 
tão eomente COKPIADORA, objetivando e tormaltcando a compra 
e serviços de retoraa doa equipamentos e chassi in!;a diacr! 
•1nadoa, tudo em conroratdade com aa diaposiçõee lacaia e 
aplioáveia a eepecia, notadamente com o e~nho n• 144/95 
ela.ento da deepeeu 3 .1.3. 2 -servtçoe de 'ferceiroe e Encar 
goa-, concordando nas condiçÕes clausuladas que se suguem: 

CLAuSULA PRIMEIRA: 

A VEBDBDORA ee obriaa a fornecer e a CONPR! 
DORA devidamente autorizada, dela comprar, pelo preço total, 
naa condiçÕes pactuadas no paráarato primeiro desta cláu.ula 
oe aerviçoe de reforma aaai• deacritoa: 

1 - Rafor~~a C08!pleta de 05 (cineo) coletor• 
compaotadorea de lixo, marca Codtmsq, modelo CCD.8, incluindo 
aubatitutçio do aiatema de carreaamento traeetro ar~al, por 
eiateaa novo de Ca~reaamento H1draÚlico e acopl~ento de di! 
poeftivo para elevação de containere, p1ntado nu corea da 
? .M.M e Convênio. 

2 - Refora~ cocple~a de 01 (ua) coletor 
pactador de lixo, marca Codinaq, modelo CCD.6, efetuado 
tranato~çio para coleta Hoa,italar, com diapDaiti vo 
elevação do containera, pintado nas cores ~· P.K.M e 
nio , com a identificação da Cruz Vemelha. 

CO! 

a 
para 

Cony_ê 

3 - Reforma completa de 01 (~) chaest volv! 
waam, modelo 7110, em que eeta montado o coletor aupra a aer 
tranatorm&do um coletor Hospitalar, incluindo revi-Õea de 
motor, caixa de câmbio, dtrerencial, sistema de treioa, serv! 
ço de lantemq111 da cabine, aubat1 tuição de pneus e eatof! 
~ntoa, pintado naa corea padrão. 

4 - Ratoraa co.olata de 02 (doia) tanouea 
AJlt1-taretae, aarca Ccdimaq, modelo TI 700, inCluindo rev! 
aão do motor estacionário, llloto-Bombaa, aisteaaa hidraúUco a 
elétrico , substituição doa eap&r&idorea, tratamento interno 
do tanque de áaua cont:ra corrosão e p1ntura total do equtp! 
manto. 

5 - Reto~ co~leta de 01 ( um) varredora, ~ 
letora • reaadora de arraato, com substituição da& vaasourae 
laterata e central. auiaa, rodimios, pneus, tanque da àaua,' 

.Pintada naa coree pkdrão . 

o preço tótal irrea)uatável dÓs serviços e~ 
mam H$ 223.600,00 (Duzen~s e Vinte e Trêa Mil, Seesenta R~ 

-aia ) a aertm peaoe naa ·eeguintea condiçÕes: 50l' (cinquenta por 
~ento) correepondeate a R$ 111.800,00 (Cento e Onze Mil e O! 
'tccentoa lteaie) na aaalnatura deate inatNmento a SOl' (Cinq~A!! 
;ta por cento) restante, ·corre8'pondente a R$ 111.800,00 (Canto 
e Onze Mil e Oitocentos Reaia) contra entreaa doa equipaae~ 

.toa recupe'l'adda. 

Oa recur.os para custear as despesas conat~ 
tes da ·cláu.uia primeira • seu paráarafo primeiro deste con 
trato, for~ alooedoe pelo Convênio 026/95-SEPLAN/CEA, aasln~ 
do -entre o Coverno do Bs.tado e a Prefeitura Municipal da Mac! 
pá-AP., reepaldado. no perlar~o ·primeiro do artiao 25 da Con! 
tttutção Federal, c~b~nadõ hon oe artiso• 12 paráarato 4•, 
116 e li9, itens l e XIX da Conetitulç~o do Eatado do AMepá 
•• eepecial ao art1ao -~1& da ' Lei .n• 8.666/93, alterada pela 

Lei n• 8.666/93, alterada pela Lei n• 8.883/94, atendendo 
perfeit~ente a cláueula secunda do Convênio n• 026/95, •••! 
nedo entre o Governo do Estado do Aaapá e a Prefeitura Muft! 
cipal de Macapá. 

CLAusULA SEGUXDA: 

O transporta doe veiouloa e equipuentoa de 

propriedade da COIIPRÂDoU da Mac;apa-AP. , ~ara São José f 
Pinhais-PR e retorno para Macapa~AB., eera reaponaebilldad 
VENDJ.DORA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

O prazo para execução doa serViços constante 
da cláusula primeira deste Contrato, serão de 45 4 60 dias 

contados a partir da entrada doa equ1puentoe na fábrica. · 

PABÁGBA.FO SJXitiiDO: 

Cuo a VEIIDEDOU por tua exoluetva respon&! 
bllidade, entregue à COMPRADORA o a equipa.entoa recuperado& ! 
pÓs o prazo firmado no paráarato pri-lro deata oláuaula, IJ:! 
jeitar-ae-à conceder a <XINPRADOBA ua deaconto <le 0 , 1 ( zero Vi!: 
aula um por cento) por dia de atraco, percentual eate que i~ 

sidirá &obre o valor total do Contrato, nio ae !~orá a 
DOftA ae penalidades inseridas neste paráarato quando o 
zo ocorrer por caso tortw.to ou de torça IIIAior. 

Ci.JIJSULA 'l'ERCEIRA: 

O atrazo no paaamanto de qualq~er das pare! 
lu constantes no paráarato primeiro da oláueula prt~ira de! 
te COntrato, por parte da VDIDIDOJlA, en.eejerá aut011at1ca~~ente 
na cobrança doa valoree devidamente acrescidos de O,l (zero 
viraula ua por cento) ao dia de atrazo, valor que tnsidtrá ·~ 
bre o valor total do COntrato. 

l'AÚGILUO PlllDlRO: 

Face eo pr1acip1o da continuidade aclllliniatr! 
Uva que prevalece no aerv1ço pÚblico, incube ao Prefeito 
euceasor ou a quem aua vez o fizer, -•110 que interin&llente, • 
dar cabal cumprimento ao que foi acordado o presente COntrato. 

CÚUSUI.A QUAB!A: 

o presente Contrato reae-se pela Le&islaçâo 
pertinente valendo co.o titulo axecut1vo extra-judicial, se~ 

do que as partes nele mencionadas e qual~ticada elege• o 
da Courca d.e Macapé - Eatado do Mapá, co.o competente 
dirimir questões porventura eaergentaa. 

E por eatare111 juetoa e contratado• tirmu .o 
presente em 03 (três) vtae de iaual teor, junt&~~~&nte co• 02 
(duae) te•temunhas . 

Macapá, 1' de Julho de 1.995. 

Lei n• a. 883/94: !'ESfiiiUMEWI: 

A modalidade da aquiaição at~avéa da 
ça e i"4X.i&ib1l;ldade de Uci taçio en.a reepaldado noe 
eos 24 tnciao IV, 25 inciao, I e 26 inciso• 1, 11 ~ 111 

dilpe!!_ 

&rt! 
ela • 


